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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Abrantes - Ata n° 02/2021 
Data - 26-01-2021 
Início - 09.30 horas
Local - Cidade de Abrantes, em formato online.
Termo - 10.35 horas

Presenças:

Presidente Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis

Vereadores João Carlos Caseiro Gomes
Celeste Maria Ferreira Riachos Simão 
Luís Filipe Correia Dias 
Ana Paula Teixeira Grijó Correia Pires 
Rui Manuel Duarte Batista dos Santos 
Armindo Rodrigues Silveira

A Chefe da Divisão Administrativa - Catarina Alexandra Justino Santos

Resumo Diário da Tesouraria de 25-01-2021:

a) Dotações Orçamentais................................................................................................. 11.019.796,61€
b) Dotações não Orçamentais................................................................................................... 41.030,64c

Total das Disponibilidades ................................................................................................. 11.060.827,25€

UdU

O Presidente da Câmara declarou aberta a reunião, quando eram nove horas e trinta minutos, 
não tendo sido registada qualquer manifestação de interesse por parte do público em intervir na 
reunião.

HH1]

INTERVENÇÕES DOS MEMBROS DO EXECUTIVO ANTES DA ORDEM DO DIA
(artigo 52° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de 
setembro)
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PRESIDENTE DA CÂMARA

O Presidente da Câmara iniciou a sua intervenção, começando por dar conta da atualização de 
25 de janeiro de 2021, no âmbito da pandemia de Covid-19, o concelho de Abrantes encontra- 
se no risco muito elevado de contágio, cuja situação está extremamente grave no território e no 
país.
No concelho de Abrantes existem algumas situações preocupantes em IPSS e Casas de 
Acolhimento e espera que hoje, o processo de vacinação já esteja a decorrer na sua plenitude. 
O processo de vacinação é dirigido pela Direção-Geral de Saúde e pelo ACES do Médio Tejo e a 
autarquia vai fazer o acompanhamento através dos seus Técnicos e dos Bombeiros de Abrantes. 
Referiu que o processo de vacinação já arrancou em várias IPSS e Casas de Acolhimento e irá 
decorrer até quinta-feira da presente semana, de norte a sul do concelho de Abrantes, desejando 
que este procedimento chegue rapidamente a todas as instituições.
Houve algumas situações em algumas IPSS e Casas de Acolhimento que obrigaram a não fazer 
o processo de vacinação, pelo que nas próximas horas irão proceder à testagem de todos os 
funcionários e utentes e posteriormente encontrar o momento para se proceder à respetiva 
vacinação.

Tomado conhecimento.

Deu conta que foi publicado em Diário da República de 22 de janeiro de 2021, o lançamento do 
concurso da empreitada para obras na ponte ferroviária de Abrantes, designadamente, na Linha 
da Beira Baixa - Reforço/proteção das fundações da Ponte do Tejo.
A empreitada consiste no reforço/proteção das fundações da Ponte do Tejo, ao PK 2+930 da 
Linha da Beira Baixa (troço Abrantes-Guarda), incluindo trabalhos de reforço da estrutura para 
as principais ações horizontais (forças de frenagem e sismo); reparação das anomalias 
existentes nas placas de base dos aparelhos de apoio no pilar P6, prevendo-se a sua 
substituição; implementação de soluções que garantam a proteção da estrutura contra 
fenómenos de erosão, nomeadamente os originados pelo escoamento do rio Tejo e outros 
agentes externos prejudiciais à integridade da estrutura.
O valor do preço base do procedimento e de 3.500.000.00 € e o prazo de execução é de 600 
dias.

Tomado conhecimento.

Deu conta que dentro de dias, a Central Termoelétrica do Pego vai entrar em paragem, durante 
um período aproximado de 2 meses, o que vai implicar a presença de um conjunto significativo 
de trabalhadores, que permanecerão no concelho durante esse período de tempo, que em pleno 
cenário de pandemia levanta algumas preocupações, nomeadamente quanto às refeições, sendo 
o alojamento mais fácil de resolver.
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Tomado conhecimento.

O Presidente da Câmara referiu que, como é do conhecimento geral para travar o crescimento 
da pandemia, o Governo anunciou no dia 13 de janeiro, as novas medidas assumidas num 
horizonte de um mês e com uma avaliação prevista num prazo 15 dias.

No dia 18 de janeiro o Governo reforçou as medidas de confinamento, designadamente:
- Limitar horários de funcionamento das lojas até às 20h00 em dias úteis e até às 13h00 
ao fim-de-semana;
- Estabelecimentos de retalho alimentar só podem funcionar até às 17h00 ao fim-de- 
semana;
- Proibidas campanhas promocionais, saldos e liquidações;
- Proibida a venda de bens ao postigo em lojas;
- Proibir o funcionamento de restaurantes em centros comerciais;
- Encerramento de todos os equipamentos desportivos;
- Encerramento de todos os centros de dia, universidades sénior e espaços convívios;
- Proibida a permanência em jardins e espaços públicos de lazer;
- Aumento da fiscalização do teletrabalho por parte da ACT;
- Obrigação de declaração da entidade empregadora para justificar a circulação na via 
pública por razões de trabalho;
- Proibida a circulação entre concelhos ao fim-de-semana;
- Reforço policial para aumentar fiscalizações e evitar aglomerações, sobretudo no espaço 
público e nas imediações das escolas;
- Permitido o funcionamento de ATL para crianças até aos 12 anos de idade;

Face à evolução e agravamento da pandemia, o Governo voltou a reforçar as medidas de 
confinamento no dia 21 de janeiro:

- Suspensão de todas as atividades letivas (em todos os níveis de ensino) desde 
o dia 22 de janeiro (pelo menos durante 15 dias); algumas escolas abertas para 
receber os filhos dos trabalhadores dos serviços essenciais, sendo que no nosso 
caso temos aberta a Escola António Torrado, Escola Maria Lucília Moita e a EPDRA; 
entretanto também já tomámos as medidas necessárias para a prestação de 
apoios alimentares a alunos beneficiários dos escalões A e B da ação social escolar. 
Neste sentido, e em estreita articulação com as juntas de freguesia no apoio da 
distribuição das refeições, definimos as seguintes medidas:
- Irão ser disponibilizadas refeições sociais, em regime take away, aos alunos 
abrangidos pelo regime de apoio social escolar (escalão A e B);
- Os encarregados de educação dos alunos abrangidos, independentemente da 
escola que o seu educando frequente, poderão solicitar a entrega da refeição em 
qualquer um dos pontos de recolha definidos.
- Reposição do apoio à família para pais de menores de 12 anos;

Ata da reunião da Câmara Municipal de 26 de janeiro de 2021
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- Encerramento das lojas do cidadão, no nosso caso irá manter-se aberta 
parcialmente por marcação prévia porque existem serviços que não há alternativa 
dentro do nosso concelho para os nossos cidadãos poderem tratar dos seus 
assuntos (por exemplo: finanças, segurança social, espaço do cidadão) suspensão 
de prazos judiciais;

Informou ainda que a Câmara Municipal de Abrantes suspendeu por tempo indeterminado a 
realização do mercado semanal (retalhista e grossita) que se realiza todas as segundas-feiras, 
na Tapada da Fontinha, no total cumprimento das orientações definidas pela Direção-Geral da 
Saúde.

Os cemitérios mantêm o seu horário normal de funcionamento, de forma a evitar ajuntamentos. 
Os velórios ficam limitados ao número máximo de quatro pessoas, em simultâneo, e nas 
cerimónias fúnebres poderão participar, no máximo, dez familiares próximos.

A Carrinha do Cidadão vai cumprir o calendário estabelecido, mas só irá circular mediante 
agendamento que deverá ser feito através do contacto 968 644 594 ou do email 
carrinhadocidadao@cm-abrantes.pt

Tomado conhecimento.

O Presidente da Câmara deu igualmente conta que, na sequência da evolução da pandemia, o 
Centro Hospitalar do Médio Tejo criou mais uma enfermaria de 26 camas à respetiva capacidade 
de internamento para doentes Covid-19, totalizando 130 camas, atualmente.
Aumentou, ainda, mais 5 camas de cuidados intensivos, totalizando agora 16 camas em Medicina 
Intensiva para doentes Covid-19.
Esta extensão de atividade encontra-se contemplada no Plano de Contingência do CHMT para 
fazer face à pandemia e na sequência da decisão da Tutela, quando atribuiu uma afetação de 
197 camas a este Centro Hospitalar para tratamento de doentes Covid em enfermaria.
"Na sequência desta orientação, tornou-se inevitável a transferência do Serviço de Ortopedia 
para a Unidade Hospitalar de Tomar, a exemplo do que aconteceu na primeira fase da Pandemia. 
Em consequência do aumento de 11 para 16 da capacidade de camas para a Medicina Intensiva, 
foi necessário transferir profissionais dos blocos operatórios para o Serviço de Medicina 
Intensiva, o que levou à suspensão da atividade cirúrgica, com exceção das cirurgias inadiáveis, 
urgentes e emergentes.
0 CHMT refere ainda que "procurará avaliar as condições para manter alguma atividade cirúrgica 
corrente e considerando as características deste Centro Hospitalar que tem na Unidade 
Hospitalar de Tomar e na Unidade Hospitalar de Torres Novas, infraestruturas cirúrgicas que se 
procurará rentabilizar apesar do atual quadro pandémico".
Agradeceu uma vez mais a todos os profissionais de saúde, sabe que o desgaste é imenso, mas 
deseja que consigamos sair rapidamente desta situação e que as coisas possam vir a melhorar 
nos próximos tempos.
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Tomado conhecimento.

O Presidente da Câmara informou que desde o dia 18 de janeiro de 2021, iniciaram-se os 
trabalhos referentes à última fase da obra em curso na Avenida D. João I, em Abrantes, 
concretamente entre o entroncamento com a Rua do Vale de Rãs (semáforos do Francês) e o 
entroncamento com a Avenida 14 de Junho (Bombeiros), locais onde estarão assinalados os 
respetivos desvios.
Embora a sua execução seja feita de forma ininterrupta, os trabalhos serão divididos em três 
subfases de forma a criar condições para garantir o permanente acesso aos moradores, 
comércios e serviços situados na Avenida D. João I e nos arruamentos limítrofes e, 
consequentemente, causar o menor transtorno possível.
Mantêm-se as condicionantes inerentes à intervenção, designadamente a proibição do trânsito 
a veículos pesados na Avenida D. João I, com exceção para operações de cargas e descargas. 
Reiteramos o apelo à compreensão de todos os automobilistas, deixando a garantia de que se 
trata de uma obra urgente que, após concluída, oferecerá melhores condições de segurança para 
todos.

Tomado conhecimento.

Deu uma informação ao Vereador Armindo Silveira, relativamente a uma questão que colocou 
sobre um esgoto na Urbanização do Condoal, em Abrantes e disse que a informação que obteve 
por parte da Abrantáqua e dos Serviços Municipalizados de Abrantes, é que houve uma obstrução 
no coletor e que já não é a primeira vez que esta situação acontece.
Disse que ambas as entidades estão a estudar um modo para resolver esta obstrução, porque o 
que o que ali está em causa é o desnível de um edifício e a necessidade de alterar uma situação 
pela falta de nível, para que o esgoto corra para a rede de forma normal.
A Abrantáqua informou que já foi chamada ao local por diversas vezes porque as obstruções são 
frequentes, pelo que terá de existir uma ação técnica naquele local.

Tomado conhecimento.

Por último, agradeceu a todos os homens e mulheres que estiveram no ato eleitoral para a 
Presidência da República, que se realizou no passado dia 24 de janeiro, em especial, a todos os 
que fizeram parte das mesas, às Juntas de Freguesia pela colaboração com os técnicos da 
autarquia e a todos os que fizeram parte deste processo eleitoral, que permitiram que os 
cidadãos pudessem votar em segurança.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 26 de janeiro de 2021
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Referiu que as eleições correram de forma tranquila, aconteceram de forma segura e todo o 
processo não teve nenhuma situação que merecesse um apontamento especial, o que deixa a 
todos muito satisfeitos.

Tomado conhecimento.

nun
VEREADORA CELESTE SIMÃO

A Vereadora Celeste Simão deu conta de uma informação relacionada com o trabalho que a Rede 
Especializada da Violência faz através do Serviço da Rede de Apoio à Vítima e também no âmbito 
da aplicação móvel do Município, designadamente o "Abrantes 360", que permite aos munícipes 
um fácil acesso aos diversos serviços online e neste momento mais um serviço, destinado às 
vitimas de violência doméstica, que pode ser uma grande ajuda nestes tempos de confinamento, 
em que as pessoas estão em casa e dificilmente se podem dirigir aos serviços.
A criação desta aplicação, tem como objetivo facilitar às vítimas de violência doméstica, o 
contacto com o serviço de atendimento à vítima, acionando o botão de ajuda, sem ter que 
escrever obrigatoriamente qualquer mensagem ou falar, atendendo a que poderá haver algum 
constrangimento no domicílio por parte do agressor.
Esta aplicação pode ser descarregada gratuitamente e ao mesmo tempo tem o referido botão 
de ajuda, que permite o contacto rápido com as forças de segurança, PSP e GNR e também com 
a linha de emergência nacional que é o 112.
Disse igualmente que, uma outra funcionalidade desta aplicação, é a de disponibilizar informação 
sobre as temáticas relacionadas com as questões da Violência Doméstica, que como todos sabem 
é considerado um crime público e que qualquer cidadão ou cidadã, tem o dever de o comunicar 
ou de o denunciar.
Finalizou, dizendo que este serviço está disponível 24 horas por dia e vem reforçar os 
instrumentos de trabalho que já desenvolveram ao longo dos anos, para de certa forma 
promover junto das vítimas do concelho de Abrantes, uma maior facilidade para aceder aos 
serviços que lhe podem prestar todo o apoio necessário.

HHH

VEREADORA PAULA GRIJÓ

A Vereadora Paula Grijó, em complemento à informação do Presidente da Câmara sobre as 
eleições presidenciais, deu conta de alguns dados relativos ao concelho.

Para a realização do voto antecipado em mobilidade, no dia 17 de janeiro de 2021, constituíram- 
se duas mesas de voto, com um total 581 eleitores inscritos, sendo 299 eleitores do concelho 
de Abrantes e 282 eleitores de outros concelhos. Votaram 95% dos eleitores inscritos. 
Relativamente ao voto de eleitores em confinamento recolhidos em Abrantes, que decorreu nos 
dias 19 e 20 de janeiro, inscreveram-se 34 eleitores residentes e estruturas residenciais para
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idosos e 17 eleitores confinados no domicílio, um deles eleitor do município de Constância. Para 
a recolha, foram formadas 4 equipas com 3 pessoas, num total de 12 trabalhadores do Município 
de Abrantes. Desses eleitores, apenas não votaram dois, mas com justificação por terem deixado 
de estar em isolamento.

Foram recebidos de outros concelhos aproximadamente 350 votos antecipados, entre votos 
antecipados em mobilidade, presos, residentes no estrangeiro e confinados em lares nos 
concelhos limítrofes.

No dia 24 de janeiro constituíram-se 55 mesas, mais 3 que nas anteriores eleições, ou sejam 
mais uma mesa na EB1 Chainça e duas na EB1 António Torrado.
Sobre os membros das mesas de voto, referiu que, no dia 17, estiveram 10 membros (em 2 
mesas), nos dias 19 e 20 (recolha confinados) participaram 12 pessoas, em 4 equipas e que no 
dia 24 estiveram nas 55 mesas 275 membros de mesa.

Sobre o número de eleitores, referiu que estavam inscritos 31.806 eleitores, dos quais 14.896 
votaram, totalizando 46,83% e fazendo com que a abstenção no concelho fosse de 53,17%, 
enquanto que a abstenção nacional foi de 60,51%.

Por fim referiu que não se teve conhecimento de terem sido registados incidentes nas mesas de 
voto nem reclamações. A recolha e comunicação das contagens à SGMAI - Secretaria Geral 
Ministério da Administração Interna foi terminada às 20.15 horas, sem atrasos relevantes por 
parte das mesas, e que a informação disponibilizada pelo Município fica automaticamente 
acessível a todos em https://www.presidenciais2021.mai.gov.pt/resultados/globais.

Tomado conhecimento.

HUH

VEREADOR ARMINDO SILVEIRA

O Vereador Armindo Silveira, no âmbito deste novo confinamento, questionou sobre as refeições 
escolares, designadamente, se para os alunos que não podem levantar as refeições nas escolas 
de referência, se existe apoio para levar as refeições a casa e se está previsto algum reforço 
alimentar, tendo em conta que no passado foram detetadas algumas situações, em que certos 
alunos em casa tinham alguma dificuldade em ter uma alimentação mais completa e se têm 
chegado casos destes ao conhecimento do Serviço Social.

Seguidamente, falou sobre o plano de vacinação que está direcionado para as IPSS, Casas de 
Acolhimento e Apoios Domiciliários e que tal como o Presidente da Câmara disse, que irá 
funcionar de terça-feira a quinta-feira, pelo que pretende saber se os Centros de Dia que fazem 
apoio domiciliário, se também estão incluídos nessa vacinação que vai ser feita até quinta-feira.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 26 de janeiro de 2021
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Em relação à questão do esgoto na Urbanização do Condoal, em Abrantes, o Vereador Armindo 
Silveira, questionou sobre o desenvolvimento do processo, tendo em conta que o assunto deve 
ser uma prioridade para o Município e para a empresa concessionária, uma vez que se trata de 
uma situação que acontece frequentemente e que embora estes tempos de pandemia de alguma 
forma possam atrasar alguns serviços, mas que este assunto seja uma prioridade.

Por último, voltou a abordar a questão da Ermida de Santo Amaro, em Abrantes, referindo que 
neste momento, o espaço está completamente abandonado, cheio de ervas e lixo e questionou 
qual o esforço que o Município de Abrantes tem feito, de modo a que haja uma intervenção 
naquele espaço.
Admite que pode ser responsabilidade da DGPC, mas que não está a ser cuidado e perguntou se 
a Câmara Municipal pensa em intervir naquele local, no sentido de proteger aquele património.

III

VEREADOR RUI SANTOS

O Vereador Rui Santos começou por endereçar uma palavra de apoio e de ânimo a todos os 
profissionais de saúde que estão na linha da frente do combate à pandemia Covid-19.
Apelou a toda a população em geral, para que continue a cumprir todas as regras que estão em 
vigor neste momento, porque só assim é que realmente nos próximos tempos poderemos 
combater este inimigo que não tem rosto e que ninguém vê.

Em seguida, agradeceu a todas as Juntas de Freguesia e a todos os trabalhadores, pela maneira 
como correu o último ato eleitoral para as presidenciais.
Foi a prova de que, quando o empenho é grande, tudo se pode fazer mesmo no estado de 
emergência que vivemos.

Felicitou o Professor Marcelo Rebelo de Sousa, pela sua reeleição como Presidente da República 
de todos os portugueses. E a este propósito, quis deixar um apelo, para que todos os atores 
políticos façam uma reflexão sobre os resultados deste último ato eleitoral.
Considera que cada vez mais tem de conseguir perceber o porquê de existir tanta abstenção e 
isso também é uma tarefa que compete a todos os atores políticos, para que nas instâncias 
corretas possam falar sobre este assunto.
Acrescentou ainda que, também devem todos fazer uma reflexão sobre o que foram os 
resultados, em que a esquerda teve uma derrota estrondosa e aquilo que considera ser uma 
esquerda mais radical foi derrotada. Por outro lado, uma coisa que não o deixa de maneira 
nenhuma satisfeito, foi a subida da extrema direita radical.

Ata da reunião da Câmara Municipal de 26 de janeiro de 2021
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Aludiu que, como todos sabem, o próprio é uma pessoa moderada, o partido que milita é um 
partido de centro-direita e jamais em tempo algum poderá admitir que um partido que não trata 
todos os portugueses da mesma maneira e que um candidato que diz que só seria presidente 
de alguns portugueses, de maneira alguma o pode deixar satisfeito e portanto é uma reflexão 
que todos devem fazer.

Voltou a questionar se além das medidas que já estão em vigor no concelho de Abrantes no 
âmbito da atual pandemia, e atendendo à evolução da mesma, se estão previstas mais medidas 
de apoio quer para as famílias quer para as empresas.

Por fim, referiu que teve conhecimento de que nos últimos dias, vários agentes da PSP ficaram 
infetados com o novo coronavírus, pelo que questionou se existe algum dado novo acerca deste 
assunto, se a situação está perfeitamente controlada ou se o número de infetados é elevado e 
se isso poderá de alguma maneira colocar em causa o desempenho da PSP na cidade de 
Abrantes.

II

O Presidente da Câmara começou por responder à questão da infeção em alguns agentes da 
PSP, dizendo que infelizmente de facto existem alguns casos de profissionais da PSP infetados 
com Covid-19, mas sabe que a sintomatologia é fraca e não existem pessoas em situação de 
doença grave e que alguns dos agentes já estão quase a retomar a sua atividade e da conversa 
que estabeleceu com o Comandante daquela unidade, foi garantido que não estava em causa a 
funcionalidade e a ação operacional da PSP de Abrantes.
Referiu que continuarão a acompanhar todo o processo e desejou a todos uma rápida 
recuperação.

Relativamente a mais medidas de apoio às famílias e às empresas no âmbito da Covid-19, disse 
que a autarquia nunca abandonou este processo, têm um conjunto de programas que continuam 
ativos, assim como, continuam perto da Direção-Geral de Saúde a prestar todo o apoio, 
designadamente, no plano de vacinação, no processo de testagem, continuam a acompanhar a 
ação do Centro Hospitalar do Médio Tejo e em particular do Hospital de Abrantes, ao qual 
continuam a dar todas as respostas possíveis e a tentar minimizar ou mitigar toda esta situação. 
Também continuam a apoiar todos os profissionais de saúde a todo o tempo, sempre que são 
chamados a intervir e do ponto de vista funcional daquilo que é a ação do Município, sobretudo 
na área da Ação Social e na Área da Educação, em que os técnicos estão a acompanhar no 
processo de abertura de escolas, com os auxiliares de ação educativa, no acompanhamento das 
refeições escolares e a acompanhar telefonicamente as famílias nas diferentes ações. 
Obviamente que em função daquilo que vier a acontecer nos próximos dias, terão que iniciar 
outros procedimentos também de apoio quer às famílias quer às empresas e a seu tempo
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entrarão com novas medidas sempre que isso se justifique. No entanto, deixou claro que neste 
momento estão com dezenas de profissionais da autarquia a acompanhar todo o processo quer 
na Direção-Geral de Saúde, quer nas escolas, quer na Rede Social e, portanto, o processo nunca 
parou.
Acrescentou que estão sensivelmente acerca de um ano, 24 horas por dia a acompanhar a todo 
o tempo, todos os movimentos da comunidade, numa articulação estreita com as diferentes 
instituições e organizações e que pretendem em função das necessidades e do momento, lançar 
sempre mais programas de apoio.

Sobre os resultados do recente ato eleitoral para a Presidência da República, o Presidente da 
Câmara concordou com a necessidade de uma reflexão por parte dos partidos e referiu que é 
um tema que vai estar na ordem do dia e que não está mais, porque a questão da pandemia 
tem sufocado muitos temas que são importantes, mas qualquer das formas, considera que os 
cidadãos são pessoas bem informadas e saberão concluir o que aconteceu nestas últimas 
eleições.

Relativamente à questão do Vereador Armindo Silveira sobre o esgoto na Urbanização do 
Condoal, em Abrantes, explicou que a Abrantáqua obriga-se a ter propostas de solução para 
esta matéria e os Serviços Municipalizados de Abrantes irão acompanhar este processo e como 
em muitas situações, terão respostas concretas e objetivas, para resolver uma questão técnica 
de obstrução de um coletor e terá de haver do ponto de vista da engenharia uma solução célere 
para resolver o problema de uma vez.

No que se refere ao plano de vacinação, o Presidente da Câmara esclareceu que a Câmara 
Municipal está a acompanhar e que este plano é orientado e construído pela Direção-Geral de 
Saúde.
A autarquia acompanha a todo o tempo estas questões, vão passando também alguma 
informação à própria Direção-Geral de Saúde e em particular neste plano de vacinação com a 
Dra. Diana Leiria.
Explicou que o plano de vacinação é estruturado pela Direção-Geral de Saúde em articulação 
com um conjunto de instituições, nomeadamente, com a Segurança Social e neste momento, 
esta ação dirige-se mais para as IPSS e para as casas de acolhimento, onde as pessoas residem. 
Referiu que este processo terá várias fases e várias prioridades e também chegará aos Centros 
de Dia e posteriormente às pessoas individualmente, logo que seja oportuno.
Quanto ao apoio dos alunos nas refeições escolares, aludiu que algumas refeições são levantadas 
nas escolas, outras são transportadas com o apoio das Juntas de Freguesia que são um elemento 
preponderante neste processo e que fazem um trabalho importantíssimo e muito relevante nesta 
concretização.

Relativamente à questão da Ermida de Santo Amaro, o Vereador João Gomes, explicou que a 
autarquia está a acompanhar o processo e sabe que o promotor e proprietário daquele espaço, 
submeteu um projeto de alterações para o local junto da DGPC e só posteriormente é que a 
Câmara Municipal poderá pronunciar-se em relação às questões urbanísticas.
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Disse que a autarquia está juntamente com a DGPC a acompanhar a situação, de modo a que o 
processo seja resolvido com a maior brevidade possível.
O Vereador Armindo Silveira voltou a intervir, para insistir que os funcionários e utentes dos 
Centros de Dia deviam ser vacinados rapidamente, considerando haver alguma urgência nessa 
vacinação.

O Presidente da Câmara garantiu que o processo vai acontecer, no entanto, não são prioritários 
em relação às IPSS e às Casas de Acolhimento, onde as pessoas estão concentradas e de fácil 
contágio.

O Vereador Armindo Silveira aproveitou ainda a oportunidade para também felicitar a eleição do 
Professor Marcelo Rebelo de Sousa e disse partilhar as preocupações do Vereador do PSD, Rui 
Santos, mas citando um Presidente de Câmara de um concelho vizinho, questionou como é que 
um partido que esteve na fundação da democracia, tende a normalizar um partido de extrema- 
direita, fazendo acordos com esse partido.

HHH

APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR - INTERVENÇÕES
(artigo 57° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

Foi aprovada, por unanimidade, a parte da ata relativa às intervenções do executivo da reunião 
anterior.

Foi dispensada a sua leitura, por ter sido distribuída previamente a todos os membros da Câmara 
Municipal.

III

ORDEM DO DIA
Conforme consta de documento que se anexa à presente ata
(artigo 53° do Regime Jurídico da Autarquias Locais, anexo à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro)

1. Gabinete de Apoio à Presidência

GAP - 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, que remete para 
aprovação, um voto de pesar pelo falecimento de José Joaquim César da Cruz Diniz, que se 
transcreve: - PG 677170

"José Joaquim César da Cruz Diniz, nasceu na freguesia de S. João, em Abrantes, em 17 
de setembro de 1933 e faleceu a 11 de janeiro de 2021, em Coimbra, com 87 anos. 
Apesar de herança paterna lhe reservar um destino profissional como dentista, tornou- 
se figura marcante para a cultura e a para educação não-formal da região, na segunda
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metade do século XX, sobretudo devido à sua ação como encarregado de bibliotecas 
itinerantes da Fundação Calouste Guibenkian, durante mais de 30 anos.
No exercício dessas funções trabalhou e conviveu com figuras máximas da 
intelectualidade portuguesa como Branquinho da Fonseca, António Quadros, Alexandre 
0'Neill ou Herberto Hélder.
Começou a atividade em 1961, em Trás-os-Montes - concelhos de Mirandela e Carrazeda 
de Ansiães - onde o impacto da sua ação de promoção da leitura pôde ilustrar-se com 
episódios como o adiamento dum ofício religioso de casamento, para que antes os 
convidados fizessem as operações de empréstimo de livros, na sua biblioteca itinerante. 
Aí conheceu a leitora com quem viria a casar, num típico romance camiliano, como o 
próprio o descrevia.
Para além do seu indiscutível contributo no combate à ditadura, na política e no tecido 
associativo abrantino, foi o seu trabalho na Biblioteca Itinerante n° 32, a partir de 1963, 
que o tornou uma figura de referência nos concelhos de Abrantes, Sardoal, Mação, Vila 
de Rei, Ponte de Sor, Gavião e, mais tarde, Constância, para sucessivas gerações de 
leitores. Alguns são hoje notáveis portugueses, como José Luís Peixoto, de Galveias 
(Ponte de Sor) e nascido em Abrantes, que afirma ser escritor devido à sua influência. 
José Diniz era muito culto e circunspecto, conhecia bem os seus leitores e sabia lançar a 
semente da curiosidade, adequando cada livro recomendado às necessidades e 
capacidades de cada um, incluindo a escassa minoria a quem sugeria um dos livros com 
fita vermelha cruzada na diagonal, não aconselháveis a leitores subversivos.

No exercício dessa função, iniciada antes da eletricidade e a televisão se terem 
vulgarizado pelos lugares mais remotos, a sua ação de facilitação e aconselhamento da 
leitura foi um gérmen de democratização, pelo acesso ao conhecimento do mundo, num 
Portugal fechado, conservador e atrasado, sob o domínio da ditadura.

Para gerações de leitores, a carrinha da Guibenkian era um mundo de possibilidades, 
através dos livros, de conhecer o melhor das criações humanas nos domínios da cultura, 
artes e ciências. E José Diniz era o mediador que os orientava nessa descoberta.

Sobretudo para as crianças, para muitas das mulheres e dos homens de hoje em 
Abrantes, José Diniz representava uma "biblioteca ambulante", o modelo do sábio, mas 
também do mágico, aquele que lhes estimulava a curiosidade e a imaginação, lhes 
ampliava o mundo e ajudava a construir a confiança e autoestima decisivas para a 
construção de uma sociedade mais informada, mais inclusiva e mais democrática.

À sua família, a Câmara Municipal de Abrantes expressa sentidas condolências e 
homenageia a figura ímpar, um leitor livre e um Homem que sempre soube honrar a sua 
cidade e cultivar as suas gentes.

Pelo seu percurso cidadão e pelo exemplo de vida dedicada à celebração da cultura e à 
promoção da leitura, propõe a Câmara Municipal de Abrantes que se aprove um Voto de 
Pesar pelo falecimento do Sr. José Diniz."
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Deliberação: Por unanimidade, aprovar o voto de pesar pelo falecimento de José Joaquim César 
da Cruz Diniz.

GAP - 02 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo para ratificação 
do órgão executivo, o seu despacho datado de 15 de janeiro de 2021, com as medidas 
determinadas face ao novo confinamento geral imposto pelo Decreto n° 3A/2021, de 14 de 
janeiro, no âmbito do combate à pandemia da Covid-19. - PG 675197

Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara, essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho do Presidente da Câmara.

HHH

2. Serviço Municipal de Proteção Civil

SMPC - N° 01 a 04 - Propostas de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo 
para ratificação do órgão executivo os seus despachos que aprovaram a emissão de parecer 
favorável relativo aos pedidos de autorização prévia para a ação de rearborização apresentados 
ao ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P, por vários requerentes, 
conforme quadro seguinte:

n° Requerente Espécie/área Local e freguesia Despacho Inf. SIG/SOT PG

01 António Matias 
Marques

Eucalipto-comum
0,67ha

Vale das Mós- UF Vale das 
Mós e São Facundo 12/01/2021 07/01/2021 668217

02
Soc.
Investimentos 
Copeiro, Lda

Eucalipto-comum
21,69ha

Pinheiro-Bravo
0,29ha

Freguesia de Bemposta 08/01/2021 04/01/2021 662884

03
Manuel Lopes 
Gameiro

Eucalipto-comum
14,20ha UF Aldeia do Mato e Souto 12/01/2021 06/01/2021 668249

04 Vital Manuel 
Marques Bairrão

Eucalipto-comum
ll,36ha

Vale Feito, Ramalhais e
Vale Grande 19/01/2021 28/12/2020 665259

Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara, essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por maioria, com o voto contra do Vereador Armindo Silveira e a abstenção do 
Vereador Rui Santos, relativamente aos pedidos de rearborização com a espécie Eucalipto-
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comum, ratificar os despachos do Presidente da Câmara, que aprovaram a emissão de parecer 
favorável relativo aos pedidos de autorização prévia para a ação de rearborização apresentados 
no ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. pelos requerentes 
enunciados, nos termos e com os fundamentos e condicionalismos referidos no ofício enviado ao 
ICNF e na informação do SOT/SIG da Divisão do Urbanismo que constam do respetivo processo.

Quanto ao pedido de rearborização com Pinheiro-Bravo, requerido no ponto n° 2, o mesmo foi 
votado por unanimidade.

III

3. Divisão Financeira

DF - N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, na sequência da 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 12 de janeiro de 2021, remete para 
aprovação, a fixação dos dias de pagamento dos vencimentos aos trabalhadores do Município, 
para o ano de 2021: - PG 671931

Mês Dia Mês Dia
Janeiro 22 Julho 23
Fevereiro 24 Aqosto 24
Março 24 Setembro 24
Abril 23 Outubro 22
Maio 24 Novembro 24
Junho 24 Dezembro 21

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de fixação dos dias de pagamento dos 
vencimentos aos trabalhadores do Município, para o ano de 2021.

Aos respetivos serviços para procederem em conformidade.

II

DF - N° 02 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021 que, nos termos 
do n.° 2.9.10.1.11 do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais - POCAL, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.° 54-A/99, de 22 de fevereiro, mantido em vigor pela alínea b) do n.° 1 do 
artigo 17° do Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro - SNC-AP, remete para aprovação, 
proposta de Regulamento Interno dos Fundos de Maneio para 2021, no qual se definem as 
políticas e procedimentos de constituição, reconstituição e reposição dos mesmos. O mesmo é 
acompanhado de listagem com proposta de afetação dos Fundos por trabalhador, nos quais se 
incluem fundos a afetar a trabalhadores do Município que desempenham funções nos 
Agrupamentos Escolares de Abrantes.
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Mais informa que, em termos de regulamento, se propõe a alteração do limite máximo das 
despesas consideradas urgentes e inadiáveis de 75,00€ para 100,00C (art° Io). - PG 675710

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de Regulamento Interno dos Fundos de 
Maneio para 2021, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão 
Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021.

DF - N° 03 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021 que, em 
conformidade com o n° 2.9.10.1.11 das considerações técnicas do Plano Oficial de Contabilidade 
das Autarquias Locais aprovado pelo Decreto-Lei n.° 54-A/99, de 22 de fevereiro , mantido em 
vigor pela alínea b) do n.° 1 do artigo 17° do Decreto-Lei n.° 192/2015, de 11 de setembro - 
SNC-AP, remete para aprovação, proposta de Regulamento Interno dos Fundos Fixos de Caixa 
para 2021, no qual se definem as políticas e procedimentos de constituição e reposição dos 
mesmos. Os fundos fixos de caixa destinam-se a facilitar os trocos aos funcionários responsáveis 
pela cobrança de taxas e preços em locais distintos da tesouraria do Município e têm por objetivo 
flexibilizar a gestão. O mesmo é acompanhado de listagem com proposta de afetação dos fundos 
por local e por trabalhador. - PG 675857

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de Regulamento Interno dos Fundos Fixos 
de Caixa para 2021, nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da 
Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021.

H]

DF - N° 04 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, na sequência da 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 07 de janeiro de 2021, no seguimento de 
um pedido da Divisão do Desenvolvimento Social - Ação Social, remete para aprovação de 
despesa para candidaturas em análise e outras que venham a surgir durante o ano 2021, no 
âmbito do "Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos".
A rubrica para o efeito foi dotada no orçamento para 2021, com o montante de 120.000,00€, 
dos quais 115.000,00€ para apoios correntes e 5.000,00€ para apoios de capital. Após passagem 
dos saldos de 2020 para 2021, foram transitados compromissos, de processos em curso, no 
montante de 14.633,45€, pelo que, a dotação disponível nesta data ascende a 102.282,81€ 
(componente corrente). Quanto à componente capital, toda a dotação prevista (5.000,00€) se 
encontra disponível.
Mais informa que, durante o ano 2020, foi paga despesa no montante de 83.514,18€, relativa a 
candidaturas aprovadas no âmbito do programa de Apoio a Estratos Sociais (+48% do que em 
2019). - PG 665260

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a despesa para candidaturas em análise e outras que 
venham a surgir durante o ano 2021, no âmbito do "Programa de Apoio a Estratos Sociais
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Desfavorecidos", nos termos e com os fundamentos da referida informação da Chefe da Divisão 
Financeira, datada de 7 de janeiro de 2021 e submeter à Assembleia Municipal para autorização.

DF - N° 05 - Proposta de Deliberação da Presidente da Câmara, referente a uma 
informação da Chefe da Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021, dando conta que 
a Divisão do Conhecimento, solicitou o reforço de cabimento para celebração de adendas aos 
Contratos Interadministrativos, com vista à realização de transportes escolares durante o ano 
letivo 2020/2021, nomeadamente, para a UF de Alvega e Concavada e Freguesia de Rio de 
Moinhos. O aumento previsível da despesa resulta das restrições impostas à lotação dos veículos, 
por força da COVID19.
Para a UF de Alvega e Concavada o reforço ascende a 2.448,00€ e para a freguesia de Rio de 
Moinhos a 321,30€. - PG 618188

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o reforço de cabimento para celebração de adendas 
aos Contratos Interadministrativos, com vista à realização de transportes escolares durante o 
ano letivo 2020/2021, de acordo e com os fundamentos da referida informação da Chefe da 
Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021.

Submeter à Assembleia Municipal para autorização, nos termos do disposto na al. k) do n° 1 do 
art° 25° da Lei n° 75/2013, de 3 de setembro, na redação atual.

DF - N° 06 -Para conhecimento, o Presidente da Câmara, apresentou informação da Chefe 
da Divisão Financeira, datada de 19 de janeiro de 2021, acerca da declaração de compromissos 
plurianuais, declaração de recebimentos em atraso e declaração de pagamentos em atraso, com 
dados reportados a 31 de dezembro de 2020, nos termos do disposto no art° 15° da LCPA, 
conjugado com o art° 17° do Decreto-Lei n° 127/2012, de 21 de junho, na redação do Decreto- 
Lei n° 99/2015, de 2 de junho. - PG 671958

Tomado conhecimento e submeter à Assembleia Municipal.

mm®

4. Divisão do Desenvolvimento Social

DDS - N° 01 - Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, apresentou o Relatório 
anual 2020 referente ao Serviço de Teleassistência no concelho de Abrantes. - PG 42012

Tomado conhecimento.
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DDS - N° 02 - Para conhecimento, a Vereadora Celeste Simão, apresentou os relatórios 
anuais 2020 das medidas desenvolvidas para apoio à população no seguimento da pandemia, 
"Fique em Casa e em Segurança" e "Alimentos para tod@s". - PG 676518

Tomado conhecimento.

II

DDS - N° 03 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, no seguimento de 
uma informação da Divisão do Desenvolvimento Social, datada de 19 de janeiro de 2021, remete 
para aprovação, proposta de atribuição da habitação sita na Rua Maria de Lurdes Pintasilgo, n.°s 
38 e 40, em Abrantes, a Maria Silvério Pereira, em regime do arrendamento apoiado para 
habitação e que prevê um regime excecional para situações de vulnerabilidade e emergência 
social, face à recusa do munícipe, Sr. José Paulo Albino dos Santos em aceitar a atribuição da 
referida habitação - PG 522749

O Vereador Armindo Silveira, colocou algumas questões relacionadas com a recusa e insatisfação 
manifestada pelo munícipe José Paulo Albino dos Santos, na atribuição da citada habitação.

Respondendo ao Vereador Armindo Silveira, o Presidente da Câmara e a Vereadora Celeste 
Simão prestaram alguns esclarecimentos relativamente à situação de recusa e à ordenação na 
lista, relacionada diretamente com a tipologia do imóvel.

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta apresentada, nos termos e com os 
fundamentos da referida informação da Divisão do Desenvolvimento Social, datada de 19 de 
janeiro de 2021.

DDS - N° 04 - Proposta de Deliberação da Vereadora Celeste Simão, no seguimento de 
uma informação da Divisão do Desenvolvimento Social, datada de 20 de janeiro de 2021, remete 
para aprovação, proposta de regulamento referente à Ia edição do Prémio Municipal Maria de 
Lourdes Pintasilgo. - PG 524786

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de regulamento referente à Ia edição do 
Prémio Municipal Maria de Lourdes Pintasilgo e submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

III

5. Divisão da Cultura e do Turismo

DCT - N° 01 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, na sequência de uma 
informação do Vereador Luís Dias, datada de 11 de janeiro de 2021, remete para aprovação, 
proposta de projeto de protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Abrantes e a Federação
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Portuguesa de Autocaravanismo, tendente à divulgação e promoção das infraestruturas de 
acolhimento e apoio a autocaravanistas, com especial incidência para o Parque Tejo. - PG 
636309

\sf

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a proposta de projeto de protocolo a celebrar entre a 
Câmara Municipal de Abrantes e a Federação Portuguesa de Autocaravanismo, delegando-se 
poderes no Presidente da Câmara para a sua assinatura.

©M

6. Divisão de Obras Públicas

DOP - N° 01 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, remetendo para aprovação, a redução da garantia bancária relativa a adiantamento de 
30% dos trabalhos contratuais da empreitada de "Requalificação e Ampliação do Colégio de 
Nossa Senhora de Fátima em Abrantes para instalação do Centro Escolar de Abrantes", de acordo 
com a informação n° 15 da Divisão de Obras Públicas, datada de 13 de janeiro de 2021, que dá 
conta que a Sociedade Tecnorém-Engenharia e Construções S.A., adjudicatária da empreitada, 
entregou faturas nos montantes de 17.822,88 €; 18.000,82 €; 28.237,31 €; 25.791,79 €; 
8.254,82€; 18.350,26 €; 45.859,90 €; 27.430,40 €; 33.658,37 €; 29.533,92 €; 22.142,92 €; 
14.256,56 €; 114.953,84 €; 252.100,13 € e 257.303,05 €, correspondentes aos autos n°s 14; 
15; 16; 17; 18; 19; 20; 21; 22; 23; 25; 26; 27 e 28.
Assim, à garantia bancária n° N00125-02-2119672, do Banco Comercial Português, S.A., no 
montante de 893.689,64€ deverá ser reduzido o valor de 706.553,34 €, que correspondem a 
30% dos valores dos trabalhos que deveriam ter sido realizados, segundo o cronograma 
financeiro, de acordo com n°2 do art.° 295.°do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na atual redação.

A garantia nesta data tem o valor de 706.553,34 €, após esta redução a mesma ficará extinta. 
- PG 427475

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a redução da garantia bancária relativa a adiantamento 
de 30% dos trabalhos contratuais da empreitada de "Requalificação e Ampliação do Colégio de 
Nossa Senhora de Fátima em Abrantes para instalação do Centro Escolar de Abrantes", nos 
termos e com os fundamentos constantes da informação n° 15 da Divisão de Obras Públicas, 
datada de 13 de janeiro de 2021.

À Divisão de Obras Públicas para comunicar ao Banco Comercial Português, S.A. com o 
conhecimento ao empreiteiro.
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DOP - N° 02 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, remetendo para aprovação a redução da garantia bancária relativa a adiantamento de 
30% dos trabalhos contratuais da empreitada de "Restauro, Reabilitação, Remodelação e 
Ampliação do Edifício Carneiro em Abrantes, para Instalação do Museu de Arte Contemporânea 
Charters de Almeida", de acordo com a informação n° 16 da Divisão de Obras Públicas, datada 
de 13 de janeiro de 2020, que dá conta que a Sociedade TECNORÉM - Engenharia e Construções, 
S.A., adjudicatária da empreitada, entregou as faturas nos montantes de 23.237,49 €; 4.021,55 
€; 26.204,13 €; 26.642,05 €; 18.071,78€; 6.641,53 €; 76.283,55 € ; 77.266,87 € e 52.020,44 
€, correspondente ao autos n°s 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17 ;18 e 19.

Assim, à garantia bancária n° N00125-02-2153170, do Banco Comercial Português, S.A. de 
25.03.2019, no montante de 626.664,48€ € (seiscentos e vinte e seis mil seiscentos e vinte e 
quatro euros e quarenta e oito cêntimos), entregue pela adjudicatária, deverá ser reduzido o 
valor de 273.865,72 € que corresponde a 30% dos valores dos trabalhos que deveriam ter sido 
realizados, segundo o cronograma financeiro, de acordo com n° 2 do art.° 295 do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de janeiro, na atual redação.

A garantia nesta data tem o valor de 483.331,43 €, após esta redução a mesma passará a ter o 
valor de 209.465,73 €. - PG480276

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a redução da garantia bancária relativa a adiantamento 
de 30% dos trabalhos contratuais da empreitada de "Restauro, Reabilitação, Remodelação e 
Ampliação do Edifício Carneiro em Abrantes, para Instalação do Museu de Arte Contemporânea 
Charters de Almeida", nos termos e com os fundamentos constantes da informação n° 16 da 
Divisão de Obras Públicas, datada de 13 de janeiro de 2021.

À Divisão de Obras Públicas para comunicar ao Banco Comercial Português, S.A. com o 
conhecimento ao empreiteiro.

DOP - N° 03 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, remetendo para autorização a entrada de subempreiteiro na empreitada de "Restauro, 
Reabilitação, Remodelação e Ampliação do Edifício Carneiro em Abrantes, para instalação do 
Museu de Arte Contemporânea Charters de Almeida", no seguimento da informação n° 7 da 
Divisão de Obras Públicas, datada de 8 de janeiro de 2021, que dá conta de que a sociedade 
comercial TECNORÉM, Engenharia e Construções, S.A., adjudicatária da empreitada, remeteu 
cópia do contrato de subempreitada celebrado com a sociedade comercial, GALAMBIFERRO - 
Empreiteiros de Armaduras de Ferro, Unipessoal, Lda., possuidora do Certificado de Empreiteiro 
de Obras Públicas n° 133075-PUB, válido nesta data e cópia do contrato celebrado com José 
Simões Alves, possuidor do Alvará de Empreiteiro de Obras Públicas n° 59570-PUB, válido nesta 
data.
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De acordo com a referida informação, nos termos do artigo 383.° do CCP - Código dos Contratos 
Públicos é possível a existência de contratos desta natureza até ao limite de 75% do valor da 
obra adjudicada, no caso em apreço não poderão ultrapassar o montante de 1.566.661,12 €, 
tendo em consideração que esta foi adjudicada por 2.088.881,49 €.

O adjudicatário anexa as cópias dos contratos de subempreitada, nos montantes de 21.440,00€ 
e 57.150,72 €, representando 1,03 % e 2,74 % do valor da adjudicação da empreitada 
respetivamente, estando atualmente subempreitados trabalhos no valor de 78.590,72€, 
representando 3,76 % do valor da adjudicação da empreitada, valor este inferior à percentagem 
legalmente definida, pelo que estão reunidas as condições para a entrada dos subempreiteiros 
referenciados em obra. - 668067

Deliberação: Por unanimidade, a pedido da sociedade comercial TECNORÉM, Engenharia e 
Construções, S.A., autorizar a entrada dos subempreiteiros referidos, de acordo e com os 
fundamentos constantes na informação n° 7 da Divisão de Obras Públicas, datada de 8 de janeiro 
de 2021.

Dar conhecimento ao Coordenador de Segurança em Obra, para cumprimento do disposto no n° 
5 do artigo 15° do Decreto-Lei n° 273/2003, de 29 de outubro.

À Divisão de Obras Públicas para os devidos efeitos.

HU

DOP - N° 04 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, remetendo para autorização a entrada de subempreiteiro na empreitada de 
"Requalificação e Ampliação do Colégio de Nossa Senhora de Fátima em Abrantes para 
Instalação do Centro Escolar de Abrantes" no seguimento da informação n° 8 da Divisão de 
Obras Públicas, datada de 8 de janeiro de 2021, que dá conta de que a sociedade comercial 
TECNORÉM, Engenharia e Construções, S.A., adjudicatária da empreitada, remeteu cópia do 
contrato de subempreitada celebrado com a sociedade comercial, GALAMBIFERRO -Empreiteiros 
de Armaduras de Ferro, Unipessoal, Lda., possuidora do Certificado de Empreiteiro de Obras 
Públicas n° 133075-PUB, válido nesta data.

De acordo com a referida informação, nos termos do artigo 383.° do CCP - Código dos Contratos 
Públicos é possível a existência de contratos desta natureza até ao limite de 75% do valor da 
obra adjudicada, no caso em apreço não poderão ultrapassar o montante de 2.234.224,11 €, 
tendo em consideração que esta foi adjudicada por 2.978.965,48 €.

O adjudicatário para o efeito anexa a cópia do contrato de subempreitada, no montante de 
21.440,00 €, representando 0,72 % do valor da adjudicação da empreitada, estando atualmente 
subempreitados trabalhos no valor de 617.650,86 €, representando 20,73 % do valor da 
adjudicação da empreitada, valor este inferior à percentagem legalmente definida, pelo que 
estão reunidas as condições para a entrada do subempreiteiro referenciado em obra. - 668093
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Deliberação: Por unanimidade, a pedido da sociedade comercial TECNORÉM, Engenharia e 
Construções, S.A., autorizar a entrada do subempreiteiro referido, de acordo e com os 
fundamentos constantes na informação n° 8 da Divisão de Obras Públicas, datada de 8 de janeiro 
de 2021.

Dar conhecimento ao Coordenador de Segurança em Obra, para cumprimento do disposto no n° 
5 do artigo 15° do Decreto-Lei n° 273/2003, de 29 de outubro.

À Divisão de Obras Públicas para os devidos efeitos.

III

7. Divisão do Urbanismo

DU - N° 01 - Proposta de Deliberação do Vereador e Vice-Presidente da Câmara, João 
Gomes, no seguimento de uma informação do Chefe da Divisão de Urbanismo, datada de 12 de 
janeiro de 2021, que propõe a declaração da caducidade do licenciamento referente pedido de 
licença de obras de alterações em habitação existente, sita na Rua do Bairrinho n° 227, em 
Bairro Cimeiro da União das Freguesias de Aldeia do Mato e Souto, requerido por Ricardo do Ó 
Monteiro Peixoto Dias. - PG 105743

Deliberação: Por unanimidade, declarar a caducidade da licença, nos termos do n° 5 do Artigo 
71° do Decreto-Lei n° 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, pelos factos constantes 
na alínea a) do n° 3 do mesmo artigo.

Dispensar a audiência prévia do interessado, considerando que o mesmo promoveu já o pedido 
de Renovação da Licença para realização da obra.

À Divisão do Urbanismo para proceder em conformidade.

DU - N° 02 - Em anexo, relação de processos da Divisão do Urbanismo, despachados pelo 
Vereador João Gomes, ao abrigo das competências que lhe foram subdelegadas pelo Presidente 
da Câmara.

Tomado conhecimento.

nnn

8. Divisão do Desenvolvimento Económico

DDE - N° 01 - Para conhecimento, o Presidente da Câmara, apresentou a escritura de 
reversão dos Lotes 116, 117 e 118 do Parque Industrial de Abrantes - Zona Norte, celebrada
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entre a sociedade TRECIVER - Gestão Ambiental, S.A. e o Município de Abrantes, no dia 16 de 
dezembro de 2020. - PG 355421

0^

Tomado conhecimento.

DDE - N° 02 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, remetendo para 
ratificação do órgão executivo, o seu despacho datado de 19 de janeiro de 2021, que aprovou a 
atividade de vendedores itinerantes no concelho de Abrantes, de acordo com o parecer favorável 
da Autoridade de Saúde. - PG 676102

Tratando-se de competência da Câmara Municipal, mas não podendo este órgão reunir 
extraordinariamente, exerceu o Presidente da Câmara, essa competência, sujeitando esse ato a 
ratificação, nos termos do disposto no n° 3 do artigo 35° do Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, anexo I à Lei n° 75/2013, de 12 de setembro.

Deliberação: Por unanimidade, ratificar o referido despacho de aprovação do Presidente da 
Câmara.

II

DDE - N° 03 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação do Chefe da Divisão do Desenvolvimento Económico, datada de 19 de janeiro de 
2021, referindo que, no seguimento da adjudicação da concessão da Escola Básica de Água 
Travessa, cujo contrato foi assinado no passado dia 7 de janeiro, é obrigação do concessionário, 
a partir do mês seguinte ao da assinatura do contrato ou da disponibilização do edifício por parte 
da Câmara Municipal de Abrantes, o pagamento da prestação mensal de 62,73 €. Tendo em 
conta o período de pandemia que estamos a atravessar e tendo em conta que o imóvel necessita 
de obras para converter o atual edifício no fim para o qual o mesmo foi concessionado, à 
semelhança do que foi aprovado pela Câmara Municipal, e na ótica de apoio à atividade 
económica, sugere a isenção dos pagamentos mensais referidos por tempo indeterminado, 
devendo a presente isenção ser avaliada e reajustada às necessidades de cada momento, 
sempre em articulação com a Direção-Geral de Saúde. - PG 523373

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a isenção dos pagamentos mensais referidos por tempo 
indeterminado, no âmbito da adjudicação da concessão da Escola Básica de Água Travessa, nos 
termos e com os fundamentos da referida informação do Chefe da Divisão do Desenvolvimento 
Económico, datada de 19 de janeiro de 2021.
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DDE - N° 04 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação do Chefe da Divisão do Desenvolvimento Económico, datada de 19 de janeiro de 
2021, após a análise da candidatura apresentada pela empresa Superabrantes - Supermercados 
Lda. ao abrigo do Regulamento de "Projetos Empresariais", aprovado na Reunião de Câmara de 
10 de maio de 2016 e na Assembleia Municipal de 17 de junho de 2016, remete para aprovação, 
o reconhecimento ao abrigo do artigo 18.° da empresa Superabrantes - Supermercados Lda., 
como entidade beneficiária, e a concessão de apoios de natureza tributária, nomeadamente das 
taxas municipais devidas pela concretização das operações urbanísticas associadas ao projeto 
empresarial, no valor estimado de 65.890,88 €. - PG 647447

Deliberação: Por unanimidade, aprovar o reconhecimento ao abrigo do artigo 18.° do 
Regulamento de "Projetos Empresariais", da empresa Superabrantes - Supermercados Lda., 
como entidade beneficiária, nos termos e com os fundamentos da referida informação do Chefe 
da Divisão do Desenvolvimento Económico, datada de 19 de janeiro de 2021.

DDE - N° 05 - Proposta de Deliberação do Presidente da Câmara, referente a uma 
informação do Chefe da Divisão do Desenvolvimento Económico, datada de 19 de janeiro de 
2021, dando conta que após a análise da candidatura apresentada pela empresa Xtejo Comércio 
Automóveis, Unipessoal Lda., ao abrigo do disposto no Art.ll0 do Regulamento de Venda e 
Instalação de Lotes/Parcelas no Parque Industrial de Abrantes, para disponibilização do lote 118 
no Parque Industrial de Abrantes- Zona Industrial Norte, constata-se que a mesma se encontra 
devidamente instruída e que a requerente apresentou toda a documentação exigida no artigo 
11° do referido Regulamento.
Mais informa que a empresa se propõe a expandir a sua atividade através da instalação de um 
posto de abastecimento de veículos elétricos e ao nível da assistência técnica aos mesmos, 
posicionando-se assim como o primeiro operador do Médio Tejo a dar esta resposta, estando a 
empresa já capacitada, quer ao nível dos recursos humanos, quer ao nível das infraestruturas. 
- PG 657549

Deliberação: Por unanimidade, aprovar a candidatura apresentada pela empresa Xtejo 
Comércio Automóveis, Unipessoal Lda., ao abrigo do disposto no Art.ll0 do Regulamento de 
Venda e Instalação de Lotes/Parcelas no Parque Industrial de Abrantes, para disponibilização do 
lote 118 no Parque Industrial de Abrantes- Zona Industrial Norte, nos termos e com os 
fundamentos da referida informação do Chefe da Divisão do Desenvolvimento Económico, 
datada de 19 de janeiro de 2021.

Encerramento da Reunião

E não havendo mais assuntos a tratar, o Presidente da Câmara declarou a reunião encerrada 
pelas dez horas e trinta e cinco minutos.
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De tudo para constar se lavrou a presente ata, que se encontra aprovada, com exceção das 
intervenções dos elementos do executivo não determinantes de deliberação.

A Chefe da Divisão Administrativa a redigiu e também a assina.

A CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA

0
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Câmara Municipal de Abrantes 
Reunião ordinária pública de 26 de janeiro de 2021

Divulgação da ordem do dia

Manuel Jorge Séneca da Luz Valamatos Reis, Presidente da Câmara Municipal de 

Abrantes, torna público que, nos termos da alínea o) do n9 1 do artigo 359 do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, anexo I à Lei n9 75/2013, de 12 de setembro, estabeleceu 

a seguinte ordem do dia para a reunião ordinária da Câmara Municipal de Abrantes, que 

se realizará no dia 26 de janeiro de 2021, com início às 09:30 horas, em formato online.

abrantes
município

I. Período de intervenção aberto ao público
II. Intervenções dos membros do executivo antes da ordem do dia
III. Aprovação da ata da reunião anterior
IV. Ordem do dia

• Voto de pesar pelo falecimento de José Joaquim César da Cruz Dinis - para aprovação;

• Despacho do Presidente da Câmara, com as medidas determinadas face ao novo 
confinamento geral imposto pelo Decreto n9 3A/2021, de 14 de janeiro, no âmbito do 
combate à pandemia da Covid-19 - para ratificação.

• Despachos do Presidente da Câmara, que aprovaram a emissão de parecer favorável 
relativo aos pedidos de autorização prévia para a ação de rearborização apresentados 
no ICNF - Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 4 processos - para 
ratificação.

• Fixação dos dias de pagamento dos vencimentos aos trabalhadores do Município, para 
o ano de 2021 - para aprovação.

• Proposta de Regulamento Interno dos Fundos de Maneio para 2021 - para aprovação.

• Proposta de Regulamento Interno dos Fundos Fixos de Caixa para 2021 - para 
aprovação.
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• Despesa para candidaturas em análise e outras que venham a surgir durante o ano 2021, 
no âmbito do "Programa de Apoio a Estratos Sociais Desfavorecidos" - para aprovação 
e submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

abrantes
município

(j^

• Reforço de cabimento para celebração de adendas aos Contratos Interadministrativos, 
com vista à realização de transportes escolares durante o ano letivo 2020/2021 - para 
aprovação e submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

• Declaração de compromissos plurianuais, declaração de recebimentos em atraso e 
declaração de pagamentos em atraso, com dados reportados a 31 de dezembro de 2020
- para conhecimento e submeter à Assembleia Municipal.

• Relatório anual 2020 referente ao Serviço de Teleassistência no concelho de Abrantes - 
para conhecimento.

• Relatórios anuais 2020 das medidas desenvolvidas para apoio à população no 
seguimento da pandemia, "Fique em Casa e em Segurança" e "Alimentos para tod@s"
- para conhecimento.

• Proposta de atribuição da habitação sita na Rua Maria de Lurdes Pintasilgo, n.^s 38 e 40, 
em Abrantes - para aprovação.

• Proposta de regulamento referente à l5 edição do Prémio Municipal Maria de Lourdes 
Pintasilgo - para aprovação e submeter à aprovação da Assembleia Municipal.

• Projeto de protocolo a celebrar entre a Câmara Municipal de Abrantes e a Federação 
Portuguesa de Autocaravanismo, tendente à divulgação e promoção das infraestruturas 
de acolhimento e apoio a autocaravanistas, com especial incidência para o Parque Tejo 
- para aprovação.

• Redução da garantia bancária relativa a adiantamento de 30% dos trabalhos contratuais 
da empreitada de "Requalificação e Ampliação do Colégio de Nossa Senhora de Fátima 
em Abrantes para instalação do Centro Escolar de Abrantes" - para aprovação.

• Redução da garantia bancária relativa a adiantamento de 30% dos trabalhos contratuais 
da empreitada de "Restauro, Reabilitação, Remodelação e Ampliação do Edifício 
Carneiro em Abrantes, para Instalação do Museu de Arte Contemporânea Charters de 
Almeida" - para aprovação.

• Entrada de subempreiteiro na empreitada de "Restauro, Reabilitação, Remodelação e 
Ampliação do Edifício Carneiro em Abrantes, para instalação do Museu de Arte 
Contemporânea Charters de Almeida" - para aprovação.
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• Entrada de subempreiteiro na empreitada de "Requalificação e Ampliação do Colégio 
de Nossa Senhora de Fátima em Abrantes para Instalação do Centro Escolar de 
Abrantes" - para aprovação.

• Declaração da caducidade do licenciamento referente pedido de licença de obras de 
alterações em habitação existente, sita na Rua do Bairrinho, em Bairro Cimeiro da União 
das Freguesias de Aldeia do Mato e Souto - para aprovação.

• Relação de processos da Divisão do Urbanismo, despachados pelo vereador João 
Gomes, ao abrigo das competências que lhe foram subdelegadas pelo Presidente da 
Câmara - para conhecimento.

• Escritura de reversão dos Lotes 116, 117 e 118 do Parque Industrial de Abrantes - Zona 
Norte, celebrada entre a sociedade TRECIVER - Gestão Ambiental, S.A. e o Município de 
Abrantes - para conhecimento.

• Despacho do Presidente da Câmara, que aprovou a atividade de vendedores itinerantes 
no concelho de Abrantes, de acordo com o parecer favorável da Autoridade de Saúde - 
para ratificação.

• Isenção dos pagamentos mensais por tempo indeterminado, no âmbito da adjudicação 
da concessão da Escola Básica de Água Travessa - para aprovação.

• Reconhecimento ao abrigo do artigo 18.^ do Regulamento de "Projetos Empresariais", 
da empresa Superabrantes - Supermercados Lda., como entidade beneficiária - para 
aprovação.

• Candidatura apresentada pela empresa Xtejo Comércio Automóveis, Unipessoal Lda., 
ao abrigo do disposto no Art.ll9 do Regulamento de Venda e Instalação de 
Lotes/Parcelas no Parque Industrial de Abrantes, para disponibilização do lote 118 no 
Parque Industrial de Abrantes- Zona Industrial Norte -para aprovação.

>021
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Relação dos processos para a Reunião de Câmara de 26/01/2021
Processo Requerente

Descrição, Local da obra Despacho / Deliberação
Número Data NIF Nome Tipo Data Teor

Alteração de edificação existente
para o uso de restauração / Aprovado projeto de arquitetura, devendo ser

PGA 603952 04-08-2020 513274618 Santos Mariano Lda Al=™da de Santo António, n.« 18 De$pacho 07.01.2Q21 entregues os projetos complementares de
- Abrantes - União das freguesias especialidades, no prazo legalmente previsto para
de Abrantes (São Vicente e São o efeito

João) e Alferrarede

PGA 620477 14-09-2020 507533410
Construções J.V. Dias 

Lda

Construção de moradia 
unifamiliar, piscina e muro de 
vedação - Rua Papa João XXIII, 
Lote 3 - União das freguesias de 

Abrantes (São Vicente e São João) 
e Alferrarede

Despacho 11-01-2021

Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser 
juntos os projetos complementares de 

especialidades indicados na informação técnica, 
dentro do prazo legalmente previsto para o 
efeito. Conjuntamente (e no mesmo prazo) 

deverão ser igualmente apresentados a Apólice 
de Seguro no formato PDF-A do técnico Autor do 

Plano de Acessibilidades e do Coordenador de 
Projeto. O deferimento da licença deverá ficar 
perentoriamente condicionado à emissão do 

aditamento Alvará de Loteamento com Obras de 
Urbanização n? 1/2020.

PGA 620452 14-09-2020

Construção de moradia 
unifamiliar, piscina e muro de 

507533411 ConstruÇÕes J.V. Dias vedação-Rua Papa João XXIII, 
Lda Lote 1 - União das freguesias de

Abrantes (São Vicente e São João) 
e Alferrarede

Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser 
juntos os projetos complementares de 

especialidades indicados na informação técnica, 
dentro do prazo legalmente previsto para o 
efeito. Conjuntamente (e no mesmo prazo)

^ „„„„ deverão ser igualmente apresentados a Apólice
de Seguro no formato PDF-A do técnico Autor do 

Plano de Acessibilidades e do Coordenador de 
Projeto. O deferimento da licença deverá ficar 
perentoriamente condicionado à emissão do 

aditamento Alvará de Loteamento com Obras de 
Urbanização n? 1/2020.
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Relação dos processos para a Reunido de Câmara de 26/01/2021

Processo Requerente
Descrição, Local da obra Despacho / Deliberação

Número Data NIF | Nome Tipo Data Teor

PGA 620466 14-09-2020

Construção de moradia
unifamiliar e muro de vedação -

Construções J.V. Dias Rua Papa João XXIII, Lote 2 - 
507533411 Despacho

Lda União das freguesias de Abrantes
(São Vicente e São João) e

Alferrarede

Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser 
juntos os projetos complementares de 

especialidades indicados na informação técnica, 
dentro do prazo legalmente previsto para o 
efeito. Conjuntamente (e no mesmo prazo) 

deverão ser igualmente apresentados a Apólice 
de Seguro no formato PDF-A do técnico Autor do 

Plano de Acessibilidades e do Coordenador de 
Projeto. O deferimento da licença deverá ficar 
perentoriamente condicionado à emissão do 

aditamento Alvará de Loteamento com Obras de 
Urbanização n? 1/2020.

PGA 620493 14-09-2020

Construção de moradia
unifamiliar e muro de vedação -

Construções J.V. Dias Rua Papa João XXIII, Lote 4- 
507533411 , . , , Despacho

Lda Umao das freguesias de Abrantes
(São Vicente e São João) e

Alferrarede

Aprovado projeto de arquitetura. Deverão ser 
juntos os projetos complementares de 

especialidades indicados na informação técnica, 
dentro do prazo legalmente previsto para o 
efeito. Conjuntamente (e no mesmo prazo) 

deverão ser igualmente apresentados a Apólice 
de Seguro no formato PDF-A do técnico Autor do 

Plano de Acessibilidades e do Coordenador de 
Projeto. O deferimento da licença deverá ficar 
perentoriamente condicionado à emissão do 

aditamento Alvará de Loteamento com Obras de 
Urbanização n? 1/2020.



Relação dos processos para a Reunião de Câmara de 26/01/2021
Processo Requerente

Descrição, Local da obra Despacho / Deliberação
Número Data NIF Nome Tipo Data Teor

PGA 506022 31-10-2019 743023277

António Luis de 
Oliveira Filipe - 

Cabeça de Casal da 
Herança de

Legalização e Construção de 
Muro de Vedação (confinante 

com via pública) - Rua do Vale - 
União das freguesias de Abrantes 

(São Vicente e São João) e 
Alferrarede

Despacho

Indeferio pedido, com base na alínea a) do n? 1 
do Artigo 249 do Decreto-Lei n9 555/99, de 16 de 

dezembro, na sua atual redação; em concreto, 
pela violação de normas técnicas e 

regulamentares aplicáveis. Deverá promover-se 
audiência escrita dos interessados, pelo prazo 

máximo de 10 (dez) dias, nos termos dos Artigos 
1219 e 1229 do Código do Procedimento 

11-01-2021 Administrativo, devendo os mesmos serem
alertados que essa decisão converter-se-á como 

definitiva, após o decurso do prazo dessa 
audiência, nada sendo dito ou não contribuindo 
eventual pronúncia para reverter esse sentido de 

decisão. Após decurso do prazo de audiência 
prévia, deverá o processo ser alvo de reanálise a 

fim de ser proposta a implementação das 
medidas de tutela da legalidade urbanística.

PGA 517644 23-12-2019 131976346

Construção de muro de vedação / 
António Paulo Fernandes Travessa da Bela Vista - União das 

Pereira freguesias de Abrantes (São
Vicente e São João) e Alferrarede

Despacho 11-01-2021
Deferida licença, consubstanciando esse 

deferimento a aprovação do projeto

PGA 664293 18-12-2020

Construção de edifício destinado
a adega, churrasqueira e arrumos

Maria Clara Henriques / Rua Professora Dona Adília 187514437 , Despacho
Bernardino Maia Bispo - São Facundo - União

das freguesias de São Facundo e
Vale das Mós

18-01-2021

Aprovado projeto de arquitetura, devendo ser 
entregues os projetos complementares de 

especialidades, no prazo legalmente previsto para 
o efeito


